
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
 

PORTARIA Nº 492/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 

contratos. 

 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4368/2023. 

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização" de 

cumprimento aos termos do Contrato Nº 037/2023, onde o objeto é a REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL ARAÚJO DANTAS, que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a HURV SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

 

 Gabriel Marques Mofato–Diretor de Projetos e Edificações – Matrícula: 19.443; 

 Marcelo da Silva Ribeiro –Diretor de Reparo e Manutenção– Matrícula 3.350; 

 Carlos Augusto Fernandes Rodrigues – Gerente de Reparo e Manutenção – Matrícula 

17.709 

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 

disposições em contrário. 

Seropédica, 02de outubro de 2023. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
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